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Quinta-feira, 27 de dezembro de 2007 - Nº 243

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO  DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-IDEPI

EXTRATO DO CONVÊNIO

Processo:  nº 001/2007;
Convênio: nº 010/2007;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí- IDEPI e Prefeitura Municipal de
José de Freitas -PI;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Execução de 7.000.00m² de pavimentação em paralelepípedo no bairro Ipiranga
e diversos Logradouros, na zona urbana, na sede do Município de José de Freitas-PI,
conforme Plano de Trabalho e projeto de engenharia que são partes integrantes deste
Termo de Cooperação;
Valor: O IDEPI repassará à Prefeitura, os recursos no valor de R$ 235.820,00(duzentos
e trinta e cinco mil, e oitocentos e vinte reais), a serem pagos em 03 (três) parcelas,
sendo uma no valor de R$ 79.420,00 (setenta e nove mil, e quatrocentos e vinte reais),
e duas no valor de R$78.200,00(setenta e oito mil e duzentos reais), acompanhando e
fiscalizando a execução do objeto deste instrumento;
Prazo: Até 30.04.2008;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data:20 /12/2007;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo IDEPI e Robert
de Almendra Freitas pela Prefeitura Municipal de José de Freitas -PI.

EXTRATO DO CONVÊNIO

Processo: nº 277/2007;
Convênio:nº 011 /2007;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI e Prefeitura Municipal de
Campo Largo do Piauí-PI;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Construção de uma estrada/Dique, de 04(quatro quilômetros) de extensão, no
Município de Campo Largo do Piauí-PI, trecho do asfalto (Campo Largo – Matias
Olímpio ) até a estrada 143, e da estrada 143 até a estrada 200, com largura de 5,00m,
conforme Plano de Trabalho e Projeto de Engenharia que é parte integrante deste
Termo de Cooperação;
Valor: O IDEPI repassará à Prefeitura, os recursos no valor de R$ 142.375,35(cento
quarenta e dois mil, e trezentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos ), a
serem pagos em 03 (quatro) parcelas: iguais  no valor de R$ 47.458,35 (quarenta e sete
mil, e quatrocentos e cinqüenta e oito reais e trinta e cinco centavos), acompanhando
e fiscalizando a execução do objeto deste instrumento;
Prazo: Até 30.04.2008;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data: 20/12/2007;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo IDEPI e José
Charles Fortes Castro, pela Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí -PI.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo: nº 080/2007;
Contrato: nº 008/2007;
Tomada de Preços: nº001/2007
Contratante: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI
Contratada: EMPRESA EIXO ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93;
Objeto: O presente Contrato tem por objeto, executar com absoluta diligência, fidelidade e
perfeita mão de obra, de acordo com o projeto e Especificações Técnicas fornecidos pela
CONTRATANTE, Execução de 172.430,40m² de pavimentação asfáltica em várias cidade
(sede) do Estado do Piauí, conforme anexo do Edital de Tomada de Preços nº001/2007.
Valor: R$ 1.134.397,33(um milhão, cento e trinta e quatro mil trezentos e noventa e sete
reais e trinta e três centavos) ;
Prazo:  ate 19.06.2008;
Fonte de Recursos: Próprios do Tesouro Estadual;
Data da Assinatura: 19.12.2007;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira  pelo IDEPI  e João
Ricardo Modesto Dantas pela Empresa Eixo Engenharia e Mineração Ltda.

OF.  136

EXTRATO DO CONVÊNIO

Processo: nº 045/2007;
Convênio: nº 009 /2007;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí- IDEPI e Prefeitura Municipal de
Queimada Nova -PI;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Execução de Eletrificação Urbana (Extensão primária 34.5KV e secundária 380/
220V) e iluminação Pública – ampliação da rede de iluminação elétrica com o aumento de
fornecedores e eliminação de gambiarras, na zona urbana do Município de Queimada Nova
(PI), conforme projeto de engenharia que é parte integrante deste Termo de Cooperação;
Valor: O IDEPI repassará à Prefeitura, os recursos no valor de R$ 213.003,57(duzentos
e treze mil, e três reais e cinqüenta e sete centavos), a serem pagos em 04 (quatro)
parcelas: sendo uma no valor de R$ 63.003,57 (sessenta e três mil, três reais e cinqüenta
e sete centavos), e 03 (três) parcelas de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), acompanhando
e fiscalizando a execução do objeto deste instrumento;
Prazo: Até 30.04.2008;

Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data: 1/11/2007;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo IDEPI e Edinaldo
Alves dos Santos, pela Prefeitura Municipal de Queimada Nova-PI.

EXTRATO DO CONVÊNIO

Processo:  nº 135/2007;
Convênio: nº 008/2007;
Participantes: Instituto de Desenvolvimento do Piauí- IDEPI e Prefeitura Municipal de
Bela Vista  do Piauí-PI;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Execução de 5.005.00m² de pavimentação em paralelepípedo em ruas da zona
urbana, na sede do Município de Bela Vista do Piauí-PI,  conforme Plano de Trabalho
e projeto de engenharia que são parte integrante deste Termo de Cooperação;
Valor: O IDEPI repassará à Prefeitura, os recursos no valor de R$ 164.034,00(cento e
sessenta e quatro  mil, e Trinta e quatro reais), a serem pagos em 04 (quatro) parcelas
iguais, no valor de R$ 41.008,05 (quarenta e um mil, e oito reais e cinco centavos),
acompanhando e fiscalizando a execução do objeto deste instrumento;
Prazo: Até 30.04.2008;
Fonte de Recursos: Tesouro Estadual;
Data:14  /12/2007;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira pelo IDEPI e Eloísio
Raimundo Coelho, pela Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauí -PI.

OF.  140

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CONVITE N° 013/2007

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO
E AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

A Diretora-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí - EMGERPI, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO as informações constantes no processo
administrativo n° 916/05, relativo ao Convite n° 013/2007 que tem como objeto a execução
dos serviços de perfuração e instalação completa de 01 (um) poço tubular, na localidade
Recanto das Palmeiras, zona rural do município de Sigefredo Pacheco – PI.
                          CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;

2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: ESCALA TRANSPORTES
GERAIS LTDA.., por apresentar o valor global de R$ 28.760,00 (vinte
e oito mil setecentos e sessenta reais);
3. Autorizar a adoção das providências necessárias à celebração do
Contrato, conforme o Convite e seus anexos, tendo como fonte de
recursos o Governo do Estado do Piauí.

Teresina, 21 de dezembro de 2007.

LUCILE DE SOUZA MOURA
Diretora -Presidente

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CONVITE N° 060/2006

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO
E AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

A Diretora-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí - EMGERPI, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO as informações constantes no processo
administrativo                n° 939/06, relativo ao Convite n° 060/2006 que tem como objeto
a perfuração e instalação completa de 02 (dois) poços tubulares: 01 (um) com 180,0
metros de profundidade em rocha sedimentar, parcialmente revestido no Assentamento
José Constâncio, município de Palmeirais e outro poço com 200,0 metros de
profundidade em rocha sedimentar, parcialmente revestido, no Assentamento Olga
Benário, município de Curralinhos – PI.

CONSIDERANDO o Relatório Final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação;

RESOLVE:
1. Homologar, como de fato homologa a licitação acima referida;

2. Adjudicar o objeto da licitação à empresa: CREALT CONSTRUÇÃO,
REFLORESTAMENTO E AGROPECUÁRIA LTDA., por apresentar
o valor global de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais);
3. Autorizar a adoção das providências necessárias à celebração do
Contrato, conforme o Convite e seus anexos, tendo como fonte de
recursos próprios.

Teresina, 21 de dezembro de 2007.

LUCILE DE SOUZA MOURA
                                       Diretora -Presidente


